
EDITAL

José Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva, Presidente da Câmara Municipal, torna público,
ao abrigo do disposto no artigo 56.º,  do Anexo I,  da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a
Câmara Municipal, em sua reunião extraordinária de 15 de outubro de 2019:------------------------

 deliberou,  a pedido do empreiteiro Restradas - Revitalização de Estradas do Norte, Ld.ª, ao
abrigo do disposto no artigo 12.º Condições Gerais do Caderno de Encargos, do n.º 3 do artigo
282.º, do n.º 3 do artigo 361º, do artigo 370.º e do artigo 374.º do Código dos Contratos Públicos,
a  prorrogação  do  prazo contratual  por  mais  45 dias,  sem qualquer  encargo  para  a  Câmara
Municipal,  da  empreitada  "Infraestruturas  de  Abastecimento  de  Água  e  Drenagem de  Águas
Residuais da Zona Sul das Freguesias de Rôge, Macieira de Cambra e do lugar de Cavião (S.
Pedro de Castelões)", de acordo com a informação da DSUOM; --------------------------------------------

 deliberou atribuir ao Clube Desportivo e Cultural de Macieira de Cambra, o apoio financeiro no
valor de 420,00€ (quatrocentos e vinte euros),  para fazer face às despesas da realização do
"Troféu Vale Mágico", conforme as informações do dirigente da DASDEC, da DAF e a informação
jurídica; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 deliberou autorizar, a pedido do Inter Caima Pinheiro Manso Futebol Clube, a utilização das
vias públicas identificadas no Mapa Viário, no âmbito da realização da 6.ª Rota da Castanha em
BTT/ 17.º Passeio BTT São Martinho, no dia 10 de novembro,  nos termos da informação da
DPAGU,  de  acordo  com  parecer  das  Infraestruturas  de  Portugal  e  parecer  das  Forças  de
Segurança; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

 deliberou aprovar  a  atribuição  de  apoio  ao  Agrupamento  de  Escolas  do  Búzio,  no  valor
8.500,00€  (oito  mil  e  quinhentos  euros),  nos  exatos  termos  da  informação  da  DASDEC  e
conforme informação da DAF.------------------------------------------------------------------------------------------

 Deliberou ainda aprovar  em minuta, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da Lei n.º
75/2013, de 12 de setembro, todas as deliberações tomadas na reunião. ---------------------------------

Para constar e devidos efeitos, se publica este e outros de igual teor que vão ser afixados nos
locais públicos do costume.---------------------------------------------------------------------------------------------

 Município de Vale de Cambra, 16 de outubro de 2019

O Presidente da Câmara Municipal, José Alberto Freitas Soares Pinheiro e Silva

 Edital da Reunião Extraordinária da CM, N.º 56  de  15/10 /2019
 (Deliberação extraída da minuta da deliberação aprovada e arquivada no GJAOM)
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